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PARECER CONJUNTO Nº 1328/2023 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AO PROJETO DE LEI Nº 0593/23.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilson Barreto, que altera a
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São
Paulo o Passeio Ciclístico Pedala São Mateus.

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação,
eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Carta Magna permite que o Município edite leis
sempre que a questão social envolva algum interesse local, como é o caso em comento.

Assim, a matéria não encontra óbices legais, estando amparada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e 13, inciso I, c/c 37, caput, da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Desta forma, resta demonstrada a adequação do projeto sob o prisma jurídico

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes entende ser inegável o
interesse  público  da  proposta,  razão  pela  qual  se  manifesta FAVORAVELMENTE à
propositura.

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a
opor.

FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, 26.10.2023.

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Ver. JORGE WILSON FILHO (REPUBLICANOS)

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB)

Ver. MILTON FERREIRA (PODE)

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Ver. SANDRA SANTANA (PSDB)

Ver. THAMMY MIRANDA (PL)

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL)

Ver. CORONEL SALLES (PSD)

Ver. DR. NUNES PEIXEIRO (MDB)

Ver. EDIR SALES (PSD)

Ver. LUNA ZARATTINI (PT)



FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Ver. ISAC FELIX (PL)

Ver. JAIR TATTO (PT)

Ver. PAULO FRANGE (PTB)

Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO)

Ver. ROBERTO TRÍPOLI (PV)

Ver. RUTE COSTA (PSDB)

Ver. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/10/2023 p. 400

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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